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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
Ao, 

Município de Jucurutu/RN 

 

Contratação Direta nº 001/2025 

Processo Administrativo n° 03020002/2025 

 

 

Dados da Empresa: 

 

Proponente: Exacttus Consultoria Atuarial Ltda 

CNPJ: 08.401.147/0001-03 

Endereço: rua Dr. Thirso Martins, 100, Conj. 616, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.120-

050 

E-mails: exacttus@exacttus.com.br; w.torres@exacttus.com.br; maiara@exacttus.com.br;  

Telefone: (11) 5083-9734, Celular: (11) 9.9363-8977 

 

 

Sr.ª Agente de Contratação 

 

A empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda, sediada à rua Dr. Thirso Martins, 100, Conj. 

616, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.120-050, E-mails: exacttus@exacttus.com.br; 

w.torres@exacttus.com.br; maiara@exacttus.com.br; Telefone: (11) 5083-9734, Celular: 

(11) 9.9363-8977, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.401.147/0001-03, propõe ao Município de 

Jucurutu/RN, a execução dos serviços abaixo indicados, nas seguintes condições: 

 

a) Valores: 

 

Item Descrição 
Und. 

Medida 
Qtd. 

Valor 

Unitário: 

Valor 

Total: 

01 

Contratação dos serviços de 

elaboração da avaliação atuarial 

do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de 

Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU, referente ao 

período 2024/2025. 

A elaboração da avaliação 

atuarial deve atender a todas as 

exigências constantes na 

Portaria nº 1467/2022, do 

Ministério do Trabalho e 

Unidade 01 R$   6.895,00 R$   6.895,00 
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Previdência, incluindo a análise 

da base cadastral dos 

servidores; a elaboração do 

relatório de avaliação atuarial; a 

elaboração dos fluxos atuariais; 

a elaboração do relatório da 

nota técnica atuarial; e a 

elaboração e envio do 

Demonstrativo do Resultado da 

Avaliação Atuarial – DRAA. 

 
Valor Total: R$ 6.895,00 (seis mil e oitocentos e noventa e cinco reais). 

 

• Em caso de reunião, a mesma será realizada de forma remota (virtual) 

(Plataformas: Google Meet, Microsoft Teams, Zoom), por exemplo. 

• Para o caso de apresentação presencial, o valor será combinado previamente entre 

as partes e poderá ser objeto de aditivo contratual até o limite de 25% do valor 

contratado. 

 
b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com: tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, carga e descarga, seguros, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos objeto desta Licitação. 

 

c) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ autorização de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim a 

Sra. Wilma Gomes Torres, Carteira de identidade nº 7.757.361-4, CPF nº 996.228.748-00, 

atuária e sócia administradora, endereço residencial: rua Ibaragui Nissui, 115 - apto. 704, 

Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04116-200, como responsável legal desta empresa. 

 

e) Dados bancários:  

Conta bancária:  Banco do Brasil | Cód.: 001 | Agência: 1815-5 | Conta Corrente: 36834-2 

 

 

f) E-mails para o recebimento da AC: exacttus@exacttus.com.br; w.torres@exacttus.com.br; 

maiara@exacttus.com.br; e Telefone de Contato: (11) 5083-9734, Celular: (11) 9.9363-8977 
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Finalizando, DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e em seus anexos. 

 

  São Paulo, 24 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________ 

Wilma Gomes Torres 

Sócia Administradora 

 

 

Exacttus Consultoria Atuarial Ltda EPP 

CIBA 111 
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Anexo I 

Sobre a EXACTTUS 

 

A Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. foi constituída no final de 2006, e os sócios e 

colaboradores possuem larga experiência comprovada no mercado de regimes próprios, 

previdência, seguros, saúde e capitalização, como pode ser verificado nos currículos dos 

profissionais abaixo. 

 

Destaca-se dentre os trabalhos desenvolvidos: 

 

-Avaliações Atuariais com Parecer Atuarial e Auditorias Atuariais, em conformidade com as 

normas SPREV, MPAS, PREVIC, ANS, e com normas IAS; 

 

-Estudos de viabilização de implantação/revisão de segregação de massa em regimes próprios; 

 

-Elaboração de Relatório de Gestão Atuarial; 

 

-Serviços técnicos de consultoria e estudos atuariais, financeiros e econômicos, com vistas ao 

reequilíbrio do déficit financeiro e atuarial, objetivando a garantia da sustentabilidade 

orçamentária e fiscal do sistema previdenciário municipal/estadual; 

 

-Parecer independente sobre as reservas/provisões dos planos de previdência aberta, fechada, 

regimes próprios e seguros em geral; 

 

-Elaboração de novos produtos, desde confecção de business plan, parte técnica até sua 

aprovação.  Supervisão/homologação de implantação do sistema pertinente (validação 

aceitação, prêmios e reservas); 

 

-Avaliações de Carteiras e Empresas, com finalidade de due dilligence; 

 

-Elaboração de Plano de Negócios e Nota Técnica Atuarial de Carteira para Constituição de 

Sociedade Seguradora; 

 

- Atendimento às exigências legais – SUSEP, PREVIC, SPREV, ANS; 

 

-Revisões/Adaptações - Regulamentos/Estatutos/Convênios. 

 

-Estudos atuariais, financeiros e econômicos diversos, de acordo com solicitação do cliente. 
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Currículo dos profissionais envolvidos no projeto: 

 

Wilma Gomes Torres, Sócia da Exacttus, Atuária, com mais de 30 anos de experiência nas áreas 

de previdência privada (fechada, aberta e regimes próprios) e seguros em geral; formada pela 

PUC-SP (1982); Pós-graduação em Atuária PUC-SP (1987) e USP-SP (2003); Membro do IBA 

(Instituto Brasileiro de Atuária) no. 539, Diretora do IBA responsável pela área de Previdência 

Pública do IBA e membro da IAA - International Actuarial Association. 

Certificada pelo IBA como Atuária Responsável Técnica e Atuária Independente para o 

segmento de Previdência Complementar Fechada e Previdência Social Seguros, Resseguros, 

Jogos, Capitalização e Previdência Aberta e Saúde. 

Responsável da BBV Seguros, Vida e Previdência no período de 2001 a 2004 e Finasa 

Previdência Privada S.A., de 1983-1986. Consultora Sênior da equipe Atuarial da KPMG de 

1996 a 2001, Milliman do Brasil em 2004, Intellecta Consultoria Atuarial de 2005 a 2006, 

culminado em 2006 com a constituição da Exacttus Consultoria Atuarial. 

Fundou a Exacttus em 2006, desenvolvendo trabalhos em diversos segmentos, dentre eles 

Fundos de Pensão, até agosto/2011, quando foi convidada a compor a equipe de Monitoramento 

Técnico Atuarial da PREVIC – Superintendência Nacional de Previdência Complementar, 

autarquia vinculada ao Ministério da Previdência Social, onde assumiu o cargo de Coordenadora 

Geral. Desenvolveu e implantou, entre outros trabalhos, o sistema de captação de dados DAWEB 

no mercado nacional de fundos de pensão, retornando à Exacttus em dezembro/2013. 

Realizou trabalhos de consultoria atuarial em diversas Seguradoras e diversos planos de 

Previdência Complementar Fechada e Aberta, Sociedades de Capitalização e de Saúde, 

elaboração de programas de benefícios a empresas (vida em grupo, previdência e plano de saúde). 

Trabalhou na FINEP (Financiadora de Estudos e Projetos) como Consultora em Previdência no 

período de outubro de 2019 a setembro de 2022, para elaboração dos trabalhos de supervisão e 

fiscalização sistemática das atividades da entidade fechada que administra o plano de beneficios 

de previdência complementar da patrocinadora, de acordo com as Resoluções CGPAR 37 e 38 e 

de acordo com o art. 25 da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001. 

 

Anastácio Costa - Sócio da Exacttus, Economista, formado em Ciências Econômicas pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUCSP (1981) e Pós-graduado em Economia de 

Empresas pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (1986) 

Trabalhou como economista de 1981 a 1986, sendo economista sênior de 1988 a 2012, em 

Departamento Econômico de empresas, onde desenvolveu trabalhos voltados para avaliação das 

empresas do setor financeiro. Sócio da empresa da área econômica/financeira: Sucrotec 

Assessoria e Consultora, desde 1996 até a presente data. 
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Leandro Capel - Colaborador da Exacttus, atuário com mais de 18 anos de experiência, formado 

pela PUC-SP em 1998, membro do Instituto Brasileiro de atuária sob o número 1.106. Executive 

MBA pela Business School São Paulo. 

Trabalha como atuário de seguradoras, consultorias e auditorias, especializado em diversos 

ramos e tipos de negócios, como vida, previdência, seguros de danos, resseguros, saúde e 

capitalização.  Trabalhou em empresas como a Mercer Human Resources, The Warranty Group, 

Zurich Seguros, PWC e Milliman Consultoria. 

 

Maiara Silva – CRA 153.807, Consultora Administrativa na empresa Exacttus Consultoria 

Atuarial, desde 2021. 

Bacharel em Administração pela Universidade Cidade de São Paulo (2022), com diversos cursos 

na área (2019 a 2023) 

Profissional com experiência em diversas áreas internas da empresa, atuando no momento na 

análise dos processos internos a fim de propor alternativas e soluções a direção da empresa, 

captação de clientes através de processos licitatórios (da publicação do edital até a assinatura do 

contrato), responsável pelas contas a receber e a pagar. 

 

Wesley Kevin de Jesus Silva – Consultor Contábil da Exacttus formado pela Faculdade Sumaré 

(2021) e diversos cursos de especialização na área. Contando com mais de 7 anos de experiência 

em diversas áreas internas da empresa, atuando no momento na área de Auditoria de Previdência, 

Estatístico e Financeiro.  

 

Pedro Luiz Repullo da Cruz – CRC 1SP276423/O-9, Consultor Contábil na empresa Exacttus 

Consultoria Atuarial, desde 2021. 

Bacharel em Ciências Contábeis pela Universidade Bandeirantes de São Paulo (2009). 

Profissional com experiência em empresas dos regimes tributários simples nacional, lucro 

presumido e lucro real, atuando no momento como consultor na análise contábeis dos processos 

de clientes. 

 

Victor Adolfo Postigo, advogado inscrito na OAB/SP sob o número 240.908, pós-graduado em 

Direito Empresarial, Direito Civil e Direito Processual Civil. Com uma experiência de mais de 

19 anos na área jurídica, sendo 9 deles focados no segmento de fundos de pensão. 
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Minhas certificações, incluindo ênfase em administração pelo ICSS, a formação de executivo de 

alta performance pela ABRAPP e governança corporativa pela FGV, me posicionam como um 

profissional altamente qualificado e alinhado com as melhores práticas do setor. 

Minha jornada profissional inclui passagens por empresas de destaque como BRF Previdência, 

OAB Prev-SP, SBT, Leo Madeiras e Lopes Consultoria de Imóveis, além de uma sólida vivência 

em escritórios de advocacia. 

Desenvolvi projetos impactantes ao longo da minha carreira, tais como a implementação de 

conformidade com a LGPD, a iniciativa "BRF Previdência Sem Papel", a criação de um robusto 

Canal de Denúncias e o estabelecimento da área de Compliance na BRF Previdência, destacando 

ainda a organização da 1ª semana de Compliance da empresa. 

Minha dedicação à ética e integridade se reflete na minha atuação como membro permanente e 

secretário da comissão de ética da BRF Previdência no período de 2019 a 2023, além de papéis 

relevantes em diversas comissões e conselhos, como o Conselho Deliberativo da OAB Prev-SP 

com mandato de 2018 a 2020 e 2021 a 2023, Membro da Comissão Técnica Sudoeste de 

Assuntos Jurídicos da ABRAPP com mandato de 2021 a 2023, Membro da Comissão de 

Compliance da OAB – Subseção de Santo André/SP e Membro da Comissão de Previdência 

Complementar da OAB – Subseção de São Paulo/SP. 
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REFERÊNCIAS EM REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (algumas) 

AMPREV – AMAPÁ PREVIDÊNCIA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SR. ÉLCIO JOSÉ DE SOUZA FERREIRA 

TEL.: (96) 4009-2403 

 

IPER - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA   

SR. MARLISSON CAJADO DOS SANTOS LOBATO 

SR. RAFAEL DAVID AIRES DE ALENCAR 

TEL.: (95) 2121 3980 

 

IPAJM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SR. BRUNO MARGOTTO MARIANELLI 

TEL.: (27) 3636-4180 

 

IGEPREV/TO - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS  

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTIS 

SR. ODIRCE SOARES DO NASCIMENTO 

SR. SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 

TEL.: (63) 3218-3502/ (63) 3218-7206 

 

IGEPREV/PA - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SR. ANDRÉ ARCANJO SEIXAS DA SILVA 

TEL.: (91) 3223-9800 

 

MTPREV - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

GOVERNO DE MATO GROSSO 

SR. ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA  

SRA. MARTA MAGALI DO PRADO RIBEIRO 

TEL.: (65) 3363-5333 

 

CAMPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
SR. MARIONALDO FERNANDES MACIEL 
TEL.: (19) 3236-3986 / (19) 3731-4500 

 

IPREM – INSTITUTO DA PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

SR. FERNANDO RODRIGUES SILVA 

TEL.: 11 2224-7508/2224-7513 

 

CARAGUÁPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 

SR. PEDRO IVO DE SOUSA TAU  

TEL.: (12) 3883-3480 / (12) 3883-3252 
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BERTPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA 

SR. ALEXANDRE HOPE HERRERA  

TEL.: (13) 3319-9290 

 

FUNSERV – FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE SOROCABA 

SR. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

TEL.: (15) 2101-4412 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SRA.ANDERSON MARIQUE DE FREITAS 

SRA. CAROLINA CARDOSO MARTINS DOS SANTOS 

TEL.: (15) 3238-2100 

 

IPRED - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE DIADEMA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SR. VALTER DO CARMO CORREA 

SR. JOÃO LOPES ALVES DE ALMEIDA 

TEL.: (11) 4043-3779 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARAIBUNA - IPMP 

SRA. DURVALINA D’ARC DOS SANTOS SILVA 

TEL.: (12) 3974-0110 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO 

DO JAHU 

SRA. LOURDES CAETANO 

TEL.: (14) 3622-1796 

 

 

IPSM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SR. JORGE DE ASSIS TEIXEIRA 

SRA. ANA ISABELA FERREIRA GOMES DOS REIS 

TEL.: (31) 3269-2000 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI /ES - 

IPG 

SR. MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA 

TEL.: (27) 3361-8255/8260 

 

IPREVA -INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SRA. LORAINE FARDINI ZAVARISE 

TEL.: (28) 3528-1856  

 

ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS 

SR. ADRIANO ANTONIO POSTAL 

TEL.: (11) 2381-6350 

 



4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial de Registro: Robson de Alvarenga

Rua Quinze de Novembro, 251 - 5º Andar - Centro
Tel.: (11) 37774040 - Email: contato@4rtd.com.br - Site: www.4rtd.com.br

CERTIDÃO EM BREVE RELATO
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

	CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que,  verificando  os  arquivos  deste  4º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoa  Jurídica
da Capital-SP, consta o REGISTRO N° 524484 de 02/10/2006, referente à constituição de pessoa jurídica, cujo
contrato social atualmente vigente pode ser resumido da seguinte forma:
DENOMINAÇÃO: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
CNPJ/MF: 08.401.147/0001-03.
NATUREZA JURÍDICA: Sociedade Simples Limitada
FINS/OBJETO SOCIAL: Prestação de serviços de consultoria e assessoria atuarial, desenvolvimento de projetos
e treinamento na área atuarial.
SEDE: Rua Dr. Tirso Martins nº 100, conjunto 403, Vila Mariana, São Paulo/SP.
PRAZO: Indeterminado
SÓCIOS: ANTONIO  ANASTÁCIO  SOARES  COSTA,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
6.892.092-1-SSP/SP e do CPF/MF nº 938.794.908-72; e, WILMA GOMES TORRES, portadora da Cédula de
Identidade RG nº  7.757.361-4-SSP/SP e do CPF/MF nº 996.228.748-00, ambos residentes e domiciliados à Av.
Padre Anchieta nº 5.925, apto. 18, Peruíbe/SP.
CAPITAL  SOCIAL: R$  90.000,00  (noventa  mil  reais),  distribuído,  em  partes  desiguais,  entre  os  sócios  retro
mencionados.
REPRESENTAÇÃO LEGAL: Exercida pelas sócia, WILMA GOMES TORRES, individualmente.
AVERBAÇÕES  AO  REGISTRO  DE  CONSTITUIÇÃO: 555344/08,  570389/10,  573923/10,  589847/11,
599289/12, 622675/14, 633790/14, 647895/16 e 673486/18.
AUTENTICAÇÃO  DE  LIVROS:  542855/08,  556639/09,  565340/09,  574480/10,  594430/11,  603520/12,
616868/13,  625925/14,  638724/15,  653961/16,  661560/17,  672302/18,  679637/19,  679638/19  e 689559/20,
sendo este o último livro contábil referente ao diário geral nº 14, dos lançamentos contábeis do ano de 2019.
OUTRAS  INFORMAÇÕES:  Certifico  ainda  que,  nos  termos  da  declaração  averbada  sob  nº  633790 em
27/11/2014, a sociedade supracitada, adquiriu a condição de Empresa de Pequeno Porte – EPP.

	A  presente  certidão  tem  o  mesmo  valor  probante  que  o  documento  original,  conforme  disposto  no
art. 217 do Código Civil e no art. 161 da Lei nº 6.015/1973.

São Paulo, 05 de outubro de 2021
( ASSINADO ELETRONICAMENTE )

Fabio da Silva Avelar
Substituto do Oficial

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

Emolumentos

ISS

R$ 6,27

R$ 0,13

Estado

R$ 1,78

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 1,22

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 0,33

Total

R$ 10,46

Tribunal de Justiça

R$ 0,43

Ministério Público

R$ 0,30

servicos.cdtsp.com.br/validarcertidao

00191676044877464

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1134804CEFB000059188CB21S

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:



























CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35232886104

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

09/11/2021

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

02/10/2006

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

08.401.147/0001-03

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR TIRSO MARTINS

NÚMERO 

100

COMPLEMENTO 

CONJUNTO 616

BAIRRO 

VILA MARIANA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04120-050

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

90.000,00

OBJETO SOCIAL

AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL

PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS

PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

ANTONIO ANASTACIO SOARES COSTA

ENDEREÇO 

AVENIDA PADRE ANCHIETA

NÚMERO 

5925

COMPLEMENTO 

APTO 18

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PERUIBE

UF 

SP

CEP 

11750-000

RG 

68920921

CPF 

938.794.908-72

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

9.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

WILMA GOMES TORRES

ENDEREÇO 

RUA IBARAGUI NISSUI

NÚMERO 

115

COMPLEMENTO 

APTO 704

BAIRRO 

JARDIM VILA MARIANA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04116-200

RG 

7757361

CPF 

996.228.748-00

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

81.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
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Proibida a Comercialização
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



DATA 

22/08/2023

NÚMERO 

339.000/23-5

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2022 À 31/12/2022 .

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232886104

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/05/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 237345184, quinta-feira, 2 de maio de 2024 às 11:56:42.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.401.147/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/10/2006

 
NOME EMPRESARIAL
EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EXACTTUS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.21-5-01 - Peritos e avaliadores de seguros
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DR TIRSO MARTINS

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
CONJ 616

 
CEP
04.120-050

BAIRRO/DISTRITO
VILA MARIANA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
W.TORRES@EXACTTUS.COM.BR

TELEFONE
(11) 5083-9734

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/10/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

20/03/2025, 13:31 about:blank

about:blank 1/2



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 13:30:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/03/2025, 13:31 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 08.401.147/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:46 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2025.
Código de controle da certidão: 4EDE.D7A3.17C2.7CD1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.401.147/0001-03
Razão

Social: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Endereço: R DOUTOR TIRSO MARTINS 100 CONJ 616 / VILA MARIANA / SAO PAULO
/ SP / 04120-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025

Certificação Número: 2025031323101425690374

Informação obtida em 17/03/2025 10:03:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/03/2025, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.401.147/0001-03
Certidão nº: 79547678/2024
Expedição: 18/11/2024, às 13:36:28
Validade: 17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Contribuinte : EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Pessoa Jurídica : Simples

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R DR TIRSO MARTINS 100 CONJ  616

Bairro : VILA MARIANA

CEP : 04120-050

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 02/10/2006

Data de Inscrição : 10/11/2006

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 042.053.0219-3

Última Atualização Cadastral : 18/11/2021

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros Secundário 12/11/2021

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial Principal 22/06/2018

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública Secundário 12/11/2021

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente

Secundário 12/11/2021

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Secundário 12/11/2021

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente

Secundário 22/06/2018

Credenciamento DEC : 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)

 1 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 08.401.147/0001-03

C.C.M: 3.580.344-4



Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

3085 12/11/2021 ISS 2

3093 12/11/2021 ISS 5

3115 22/06/2018 ISS 5

3395 12/11/2021 ISS 5

3450 02/10/2006 ISS 5

3719 12/11/2021 ISS 5

32204 02/10/2006 TFE -

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  w5N3GqAa 
Data de validade: 25/05/2025                                  

Expedida em 25/02/2025 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 08.401.147/0001-03

C.C.M: 3.580.344-4



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 08.401.147/0001-03

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 24/03/2025 09:52:49

Código de controle da certidão: ee4a01a7-37d1-4349-b0a3-2be9c8c796c0

24/03/2025, 09:52 Consulta Certidão de Situação Cadastral

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(2g1iaxqio5ivvmrhrtcxgrxx))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoSituacaoCadastral.aspx 1/1



Consta im vel cadastrado em nome de: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - CPF/CNPJ Raiz: 
08.401.147/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

08.401.147/

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Lista de imóveis (SQL)

042.053.0219-3

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 11:38:37 horas do dia 23/01/2025 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 3D074409

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
148030/2025

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.401.147

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 65958878

Data e hora da emissão 17/03/2025 10:06:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 08.401.147/0001-03

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25010046663-83

02/01/2025 11:21:10

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001747857-2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

042.053.0219-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DR TIRSO MARTINS                       , 100  , CJ 616 E VG         , VL AFONSO CELSO      
    - CEP: 04120-050

04120-050

25/10/2024

23/04/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 12FE57BF

Certidão emitida às 10:35:30 horas do dia 25/10/2024 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

2202205 - 2024

CCM 3.580.344-4- Inicio atv :02/10/2006 (R DR TIRSO MARTINS, 100 - CEP: 04120-050 )

08.401.147/

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

18/12/2024

16/06/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 1783FD3B

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.
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 20/02/2025  0084242244 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9044735  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/02/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EXACTTUS   CONSULTORIA   ATUARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   08.401.147/0001-03,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de fevereiro de 2025. 

                0084242244 
 PEDIDO N°:  
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                INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

            DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV 

                                     Presidência 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Exacttus Consultoria Atuarial 

Ltda. – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03, representada 

pelos (a) Atuários (a), Wilma Gomes Torres MIBA nº 539 e Eric Leão Cavalar 

MIBA nº 1008, realizaram serviços de Consultoria Atuarial para o Instituto de 

Previdência Social do Município de Campinas – CAMPREV-SP 

compreendendo os seguintes serviços: 

 

I. Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos e a Conceder, o Plano 

Anual de Custeio e o Parecer Atuarial conclusivo;  
 

II. Avaliar o passivo atuarial no balanço patrimonial;  
 

III. Efetuar o cálculo das Reservas Técnicas mensalmente, a partir da 

movimentação mensal, concessão de novos benefícios 

previdenciários e cancelamentos. O órgão previdencial deverá 

contabilizar no seu passivo as seguintes reservas:  
 

- Reservas para Oscilação de Riscos (ROR)  

- Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC)  

- Reservas Matemática de Benefício a Conceder (RMBaC)  

- Reserva de Benefícios a Regularizar (RbaR)  

- Reserva de Riscos não Expirados (RRNE)  

 

IV. Conferir o balancete mensal;  

 

V. Preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – 

DRAA, a ser enviado anualmente pelo ente público;  

 

VI. Efetuar o Fluxo Financeiro do Fundo de Previdência anexando os 

quadros com a evolução provável:  

 

- Dos Atuais aposentados  

- Dos Atuais pensionistas  

- Das aposentadorias iminentes  

- Das aposentadorias não iminentes, facultativas, compulsórias ou por 

invalidez.  

- Dos novos pensionistas  
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                                     Presidência 

- Das receitas de contribuição  

- Das despesas com pagamento de benefícios; e  

- Das reservas técnicas ou do Fundo de Previdência  

 

VII. Elaboração da Nota Técnica Atuarial, que tem por objetivo 

estabelecer as bases técnicas, estatísticas e atuariais a serem aplicadas 

nos cálculos das reservas técnicas e taxas de contribuição;  

 

VIII. Prestar assistência permanente na área técnico atuarial, dirimindo e 

esclarecendo dúvidas pertinentes;  

 

IX. Efetuar o demonstrativo das Projeções Atuariais previdenciários para os 

próximos 35 anos, com finalidade dos municípios atenderem o Art. 

53 §1º, Inciso II da lei de Responsabilidade Fiscal;  

 

X. Verificar a tendência de aumento na expectativa de vida dos 

beneficiários e o seu impacto no fundo de previdência;  

 

XI. Definição de cadastro de dados estatísticos, fundamentais para o 

acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios;  

 

XII. Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração dos 

cálculos do fundo de previdência, quando estas não mais 

representarem a realidade existente do plano de previdência;  

 

XIII. Elaboração de estudos de compra de vidas entre Planos 

Previdenciários;  

 

XIV. Efetuar estudo técnico atuarial voltado para Revisão de Segregação 

de Massa;  

 

XV. Análise dos impactos atuariais resultantes do Projeto de Lei 

Complementar Substitutivo Total ao Projeto de Lei Complementar nº 

46/2018, que Institui a Lei Orgânico da Procuradoria Geral do 

Município de Campinas – SP. 

 

Contendo na data base posicionada em 31/12/2021, utilizado na Avaliação 

Atuarial de 2022, 25.049 vidas sendo: 

•  Fundo Financeiro  

 

Servidores Ativo = 6.092 
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Servidores Inativo = 3.365 

Pensionistas = 685 

 

 

 

• Fundo Previdenciário  

 

Servidores Ativo = 7.711 

Servidores Inativo = 5.613 

Pensionistas = 1.583 

 

Atestamos ainda que os serviços são executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fartos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

 

Informamos que os serviços foram prestados com competência, zelo 

profissional e de forma satisfatória. 

 

Campinas, 21 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Marionaldo Fernandes Maciel 

Diretor Presidente do CAMPREV 



CARAGUAP V 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba 

Estado de São Paulo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. — EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 08.401.147/0001-03, representada pelos (a) Atuários (a), Wilma Gomes 

Torres MIBA n° 539 e Eric Leão Cavalar MIBA n° 1008, prestaram serviços de Consultoria 

Atuarial do atual Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Caraguatatuba/SP para a data base de 31/11/2019, DRAA 2020, sendo os 

serviços a seguir prestados com exatidão e presteza: 

• Análise dos impactos atuariais resultantes das atuais normas que regem os aumentos e 
reajustes de cargos e salários dos servidores; 

• Análise dos impactos atuariais resultantes das atuais normas que regem os aumentos e 
reajustes de cargos e salários dos servidores da Secretaria de Educação; 

• Avaliação atuarial anual com emissão do DRAA — Demonstrativo dos Resultados da 
Avaliação Atuarial; e 

• Parecer Atuarial e acompanhamento periódicos, apresentando o custo real do plano de 
custeio e das reservas matemáticas. 

Quantidade de participantes ativos: 4.189 

Quantidade de participantes inativos: 391 

Quantidade de pensionistas: 140 

Informamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória. 

Caraguatatu a, 01 de outubro de 2020. 

- 40:10~,li b
Luana MI ussa VrionfGuedes 
Diretora / mance a do CaraguaPrev 

Sousa T u 
Cara aPrev 

Av. Prestes Moia, 302 - Centro - Caraguatatuba - SP - CEP 11.660.400 - Telefones: (12) 3883-3252 / 3883-3480 
CNPJ 04.332.948/0001-03 - E-mail: caraguaprev@caraguaprev.sp.gov.br - www.caraguaprev.sp.gov.br 



                                                                                                                                 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. – EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03, representada pelos (a) Atuários (a), Wilma Gomes Torres
MIBA nº 539 e Eric Leão Cavalar MIBA nº 1008, realizaram serviços técnicos de consultoria e
estudos atuariais, financeiros e econômicos, os quais foram apresentados os cenários possíveis e
medidas que permitiram o reequilíbrio do déficit financeiro e atuarial, com o objetivo de garantir
a sustentabilidade orçamentária e fiscal no sistema previdenciário municipal de Sorocaba, nos
termos do contrato 01/2023, celebrado com a  Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba – FUNSERV conforme previsto no Termo de Referência do Edital
10/2022 e relacionados a seguir:

 A contratada deverá apresentar, no mínimo, 5 (cinco) alternativas viáveis e, legalmente
possíveis, que permitam o reequilíbrio do déficit financeiro e atuarial, com o objetivo de
garantir a sustentabilidade orçamentária e fiscal no sistema previdenciários a longo prazo.

 Em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, será realizada uma reunião entre a
contratada e a FUNSERV, para apresentação das alternativas.

 Após a apresentação das alternativas possíveis, serão selecionadas 5 (cinco) e, sobre as
alternativas  selecionadas  a  contratada  deverá  elaborar,  com base  nos  dados  a  serem
fornecidos  pelo  Poder  Público,  referentes  aos  servidores  ativos  e  inativos,  relatórios
econômico-financeiros e atuarial que visem fundamentar a tomada de decisões acerca das
alternativas analisadas.

 Os relatórios deverão ser concluídos em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a reunião na
qual foram selecionadas as alternativas.

 Após a conclusão dos relatórios e estudos, será realizada 1 (uma) reunião para
apresentação dos resultados.

 Estes  relatórios  devem  conter  todo  o  levantamento  e  o  diagnóstico  das  informações
encaminhadas pela Contratante.

 os relatórios devem ser desenvolvidos por atuário, com base na legislação previdenciária
vigente, devendo constar a metodologia utilizada.

 A partir  dos  relatórios  a  contratada deverá  fazer  a  análise  e  avaliação dos  resultados
obtidos/ apresentando justificativa técnica e fundamentação para adoção da solução em
estudo.

 Todos os relatórios e análises efetuadas pela contratada deverão ser apresentados tanto
em meio físico, como em arquivos digitais.

 A contratada deverá manter em sigilo de todos os dados e informações de servidores
ativos e inativos encaminhados pelo Poder Público.

 Os  serviços  deverão  ser  iniciados  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,  após  a  emissão  da
respectiva Ordem de Serviço.

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
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O estudo atuarial está posicionado com data-base de 31 de dezembro de 2022 e constava os
seguintes quantitativos de vidas na data-base dos dados.

Fundo Previdenciário:

ATIVOS = 7567

INATIVOS = 258

PENSIONISTAS = 93

Fundo Financeiro:

ATIVOS = 2235

INATIVOS = 3842

PENSIONISTAS = 752

Informamos que os  serviços  foram prestados com competência,  zelo  profissional  e  de forma
satisfatória.

Sorocaba, 19 de setembro de 2023.

_______________________________________

José Antonio de Oliveira Júnior

Diretor Administrativo e Financeiro

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI / ES – IPG

Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Bairro Jardim Boa Vista – CEP.: 29217-080 – Guarapari / ES
Telefones (27) 3361 – 8255 / 8260 – CNPJ: 02.970.007/0001-61
www.ipg-guarapari.org.br / e-mail: ipg@ipg-guarapari.org.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a empresa EXACTTUS CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03,
representada pelos (a) Atuários (a), Wilma Gomes Torres MIBA nº 539 e Eric Leão

Cavalar nº 1008, realizaram serviços técnico atuarial para o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI – ES / IPG,
compreendendo os seguintes serviços:

a) Obter das reservas matemáticas de benefícios concedidos e a conceder, o

plano anual de custeio e o parecer atuarial conclusivo;

b) Avaliar o Passivo Atuarial no Balanço Patrimonial;
c) Elaborar o Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA no

formato exigido pelo Ministério da Previdência Social - MPS e em
conformidade com as Portarias MPS nº 403/2008 e 563/2014 e alterações;

d) Elaborar o Fluxo Financeiro do Fundo de Previdência, anexando os quadros
com a evolução provável:

 Dos atuais aposentados;
 Dos atuais pensionistas;
 Das aposentadorias iminentes;
 Das aposentadorias não iminentes, facultativas, compulsórias ou por

invalidez;
 Dos novos pensionistas;
 Das receitas de contribuição;
 Das despesas com pagamento de benefícios e,
 Das reservas técnicas ou do Fundo de Previdência.

e) Elaborar a Nota Técnica Atuarial, que tem por objetivo estabelecer as bases
técnicas, estatísticas e atuariais a serem aplicadas nos cálculos das
reservas técnicas e taxas de contribuição;

f) Prestar assistência permanente na área técnico atuarial, dirimindo e
esclarecendo dúvidas pertinentes;
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g) Efetuar o demonstrativo das projeções atuariais previdenciários para os
próximos 35 anos, com finalidade do município atender o artigo 53, § 1º,
Inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

h) Verificar a tendência de aumento na expectativa de vida dos beneficiários e
o seu impacto no RPPS;

i) Definir o cadastro de dados estatísticos e fundamentais para o
acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios;

j) Realizar Fluxos Atuariais exigidos pelo Ministério da Previdência e pelo
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES, demonstrando a
solvência e a liquidez do Plano Atuarial;

k) Efetuar assessoria técnico-atuarial quando houver necessidade de alteração
no projeto de lei do RPPS;

l) Analisar e, se necessário, efetuar a readequação dos parâmetros de
financiamento, tais como: segregação de massa dos servidores, comprando
vidas e transferência de massa entre os planos dentre outros; ajustando,
assim, seus planos de custeio e a legislação em vigor.

m)Opinar sobre a qualidade dos dados cadastrais, sugerindo aprimoramentos e
atualizações necessárias, no sentido de obter dados estatísticos mais
próximos da realidade do Regime Próprio de Previdência, os quais são
fundamentais para o acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios;

n) Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração dos cálculos
das Reservas, quando estas não mais representarem a realidade existente
no Sistema de Previdência;

o) Disponibilizar os relatórios em sistema/plataforma eletrônica/site, em rede
mundial de computadores e também deverão ser entregues em formatos
magnéticos, via email (mídias ou arquivos digitais), para fins de backup, e no
formato XML (eXtensible Markup Language) quando for o caso, e ainda, em
meios físicos quando solicitado.

p) Assessorar e responder a questionamentos da Secretaria de Previdência e
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, e outros
órgãos internos e externos relativos à gestão Atuarial;

q) Realizar apresentação técnica dos resultados para os Representantes do
IPG e outros órgãos, quando solicitado elaboração de relatórios mensais
com descrições dos serviços;

r) Elaborar anualmente estudo de reavaliação atuarial consolidado, com data
de corte definida pelo IPG;
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s) Emitir parecer quanto ao impacto atuarial nos reajustamentos salarias e

adequações de pisos, planos de carreiras, dentre outros que impactam no

RPPS.

Na data base dos dados da avaliação atuarial em 30/09/2021, no ano de 2021, o
IPG-ES possuía 3.402 vidas sendo;

FUNDO PREVIDENCIÁRIO FINANCEIRO
Massa DRAA 2020 DRAA 2021 DRAA 2022

Ativos 589 529 495
Inativos 528 505 572
Pensionistas 85 91 92

Total 1.202 1.125 1.159

FUNDO PREVIDENCIÁRIO CAPITALIZADO
Massa DRAA 2020 DRAA 2021 DRAA 2022

Ativos 2.093 2.128 2.111
Inativos 53 110 86
Pensionistas 38 43 46

Total 2.184 2.281 2.243

MASSA CONSOLIDADA
Massa DRAA 2020 DRAA 2021 DRAA 2022

Ativos 2.682 2.657 2.606
Inativos 581 615 658
Pensionistas 123 134 138

Total 3.386 3.406 3.402

Informamos que os serviços foram prestados com competência, zelo profissional e
de forma satisfatória.

Guarapari / ES, 26de setembro de 2022.

MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Guarapari / ES – IPG.















Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATESTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Exacttus Consultoria Atuarial
Ltda. – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03, representada pelos (a)
Atuários (a), Wilma Gomes Torres MIBA nº 539 e Eric Leão Cavalar nº 1008, realizam
serviços de assessoria técnica atuarial e elaboração da reavaliação do cálculo atuarial,
para o Instituto de Previdência do Estado de Roraima – IPER, compreendendo
os seguintes serviços:

 

1. Validação Da Base Cadastral;

Conferência e validação da base de dados, fornecidos pelo Instituto de Previdência do
Estado de Roraima – IPER, conforme exigência da Portaria MPS 403/2008, identificando
inconsistências que porventura possam existir para que o IPER tome providências na
obtenção dos dados corretos;

 

2. Análise de aderência das Hipóteses Atuariais, Demográficas e
Financeiras;

Entrega prévia dos resultados do cálculo atuarial, analisando o impacto sobre o plano
de custeio e o déficit atuaria, conforme as premissas permitidas pela Portaria MPS
403/2008 e conforme a realidade apresentada pelo IPER e os Segurados, quanto aos
reajustes das remunerações, dos benefícios, cumprimento da Meta Atuarial e Hipóteses
Biométricas.

 

3. Cálculo Atuarial

Nos termos do inciso I, art. 1°, da Lei n° 9.717/98, da Portaria MPAS n° 4.992/99 e Lei
Complementar n° 101, nos termos do art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea “a”, de modo a
garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, sem necessidade de resseguro, contemplando:

1. Os Benefícios do Plano;
2. Taxa de Juros Atuarial (Meta Atuarial) e a rentabilidade da carteira dos últimos três

anos;
3. Taxa de crescimento das Remunerações e o reajuste das remunerações dos

Servidores Ativos, separados por categoria, dos últimos três anos;
4. Taxa de Crescimento dos benefícios e o reajuste dos benefícios, separados pela

paridade e pelo reajuste do RGPS, dos últimos três anos;
5.   Hipóteses Biométricas (Tábuas de mortalidade, de invalidez...);
6.   Os Regimes Financeiros;
7.   Distribuição Estatísticas, contendo;

- Separação dos Segurados (Servidores Ativos, Inativos e Pensionistas);

- Distribuição dos Servidores Ativos por Sexo;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Sexo e Atividade;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Remuneração;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Aposentadoria Futura;

- Distribuição dos Servidores Ativos por Cobertura de Pensão por Morte;

- Distribuição da Responsabilidade Atuarial por tempo de benefício a conceder;

- Distribuição por tipo de Benefício Concedido;

- Distribuição da Expectativa de Temporariedade dos Aposentados;

- Distribuição da Expectativa de Temporariedade das pensões por Morte;

1.  Análise de sensibilidade das Reservas Matemáticas;
2.  Distribuição da iminência de aposentadorias a Conceder;
3. As reservas matemáticas e a Compensação Previdenciária
4. As Alíquotas de Equilíbrio Financeiro e Atuarial;
5. O Plano de Custeio e a Distribuição das Alíquotas;
6. Equilíbrio Financeiro;
7. As Reservas Matemáticas e a compensação Previdenciária;
8. Análise de sensibilidade das Despesas (Previdenciária x assistencialismo)
9.  Previsões Matemáticas Previdenciárias;

10.  Balanço Atuarial;
11.  Evolução das Provisões Matemáticas Previdenciárias;
12.  Comparativo Atuarial dos últimos três anos;
13.  Comportamento Demográfico (servidores ativos, inativos e pensionista);
14.  Comportamento Financeiro e socioeconômico
15.  Comportamento Estatístico;
16.  Comportamento entre Receita e Despesas;
17.  Comportamento das Alíquotas de Contribuição;
18.  Meta Atuarial;
19.  Geração Futura
20.  Critérios de Projeção para novos servidores;
21.  Reservas Matemáticas;
22.  Alíquotas de Equilíbrio Financeiro e Atuarial.
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23.  Parecer Atuarial;
24.  Característica do Plano;
25.  Base Atuarial;
26.  Resultados Obtidos;
27.  Compensação Previdenciária;
28.  Contribuição dos Inativos e Pensionistas;
29.  Ativos Garantidores;
30.  Meta Atuarial;
31.  Base de dados e demais informações;
32.  Estatísticas dos Segurados;
33.   Déficit Atuarial;
34.  Financiamento do Déficit Atuarial (Plano de Amortização);
35.  Plano de Custeio;
36.  Projeção Atuarial;
37. Assessorar nas alterações e modificações no equilíbrio financeiro e atuarial do

IPER, sendo realizado um estudo atuarial do impacto do plano de cargos e salários
do Estado de Roraima, sempre que solicitado pelo gestor.

38. Emitir nota técnica de impacto previdenciário das alterações nos planos de cargos
e carreiras do Estado vinculados ao IPER, por plano de cargos e por categoria
profissional.

39. Realizar o estudo para implantação da previdência complementar, quando
solicitado.

40. Realizar assessoria e estudo atuarial quando da aprovação da reforma
previdenciária de regras diferenciadas de aposentadorias conforme proposta da
reforma, quando solicitado.

 

3. Deverá auxiliar na elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias,
com base nas informações do Cálculo atuarial.

 

 

 

 

3. Projeção Atuarial e Fluxo Atuarial

Conforme previsto na Lei de responsabilidade fiscal nos termos do art. 53 § 1°, inciso I,
projetando as receitas e despesas do fundo, para preenchimento do DRAA -
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial.

 

3.  Nota Técnica Atuarial

Elaboração da Nota Técnica Atuarial em conformidade com a Portaria MPS 403/2008 e
as disposições da SPPS, no caso de Avaliação Atuarial inicial ou alguma mudança da
Metodologia do Cálculo Atuarial;

 

3.  Nota Explicativa Atuarial

Contendo informações, tabelas e gráficos, explicando alterações do Plano de Custeio,
das Provisões Matemáticas e do Déficit Atuarial, de um ano para o outro, caso
necessário;

 

3.  DRAA

Preenchimento do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial, conforme a
Portaria MPS 403/2008, na plataforma CADPREV, disponibilizada pela SPPS.

 

3.  Projeto De Lei Do Plano De Custeio

Elaboração do Projeto de Lei (ou Decreto), visando a modificação do Plano de Custeio,
conforme modelo disponibilizado e recomendado pela SPPS.

 

3. Demonstração Da Viabilidade Orçamentária E Financeira

Elaboração de Estudo de Viabilidade Orçamentária e Financeira do Plano de
Amortização do Déficit Atuarial, exigido pela Portaria MPS 403/2008, para verificação de
seu impacto sobre a gestão fiscal do ente federativo, inclusive dos impactos nos limites
de gastos impostos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF);

 

3.  Envio Da Reavaliação Atuarial

Envio da Reavaliação Atuarial em pdf, via e-mail, contendo toda a descrição do Cálculo
Atuarial e uma planilha com todas as tabelas contidas na Reavaliação e envio pelo
correio, de uma versão impressa e encadernada;

 

3. Palestra

Realização de uma palestra/reunião, com entrega de Certificado, aos responsáveis pelo
Instituto Previdenciário, seu Comitê de Investimento e demais Conselhos de Deliberação
e Fiscalização, com carga horária máxima de 2 horas, realizada na sede da
CONTRATANTE, apresentando os resultados da Reavaliação Atuarial e seu impacto
sobre o Plano de Custeio.

 

3. Capacitação Em Risco E Gestão Atuarial

Realizar uma capacitação para os responsáveis do RPPS, seu Comitê de Investimento e
demais Conselhos de Deliberação e Fiscalização, sobre RISCO e Gestão Atuarial, com
entrega de material didático e Certificado de participação, visando atender o PRÓ-
GESTÃO, com carga horária de 6 horas, realizada na sede do CONTRATANTE.
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4.1 Organização De Documentos Para Auditoria

Auxílio através de e-mail e/ou telefone, na organização de documentos exigidos para
Auditoria dos órgãos supervisores (SPPS - Secretaria de Políticas de Previdência Social
e Tribunal de Contas), referente a Reavaliação Atuarial vigente no contrato.

 

4.2 Notificação Dos Orgãos De Supervisão E Fiscalização:

Incluso a elaboração de pareceres técnicos, referente a notificações emitidas pelos
órgãos de supervisão e fiscalização, sobre os serviços relacionadas a esta proposta.

Informamos que os serviços foram prestados com competência, zelo profissional e de
forma satisfatória.

Boa Vista/RR, 01/06/2020

Assinaturas eletrônicas

Documento assinado eletronicamente por Francisco Alexandre Das Chagas
Silva, Gerente de Apoio Previdênciario, em 01/06/2020, às 12:05,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 0219213 e o
código CRC 991C2845.

15301.002172/2020.52 0219213v2
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa Exacttus
Consultoria Atuarial Ltda. – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-
03, representada pelos Atuários, Wilma Gomes Torres MIBA nº 539 e Eric Leão
Cavalar MIBA nº 1008, realizam serviços de assessoria técnica atuarial e elaboração
da reavaliação do cálculo atuarial, para o Instituto de Previdência do Estado de
Roraima – IPER, compreendendo os seguintes serviços:

1. Validação Da Base Cadastral;

Conferência e validação da base de dados, fornecidos pelo Instituto de
Previdência do Estado de Roraima – IPER, conforme exigência da Portaria MPS
403/2008, identificando inconsistências que porventura possam existir para que o
IPER tome providências na obtenção dos dados corretos;

2. Análise de aderência das Hipóteses Atuariais, Demográficas e
Financeiras;

Entrega prévia dos resultados do cálculo atuarial, analisando o impacto
sobre o plano de custeio e o déficit atuarial, conforme as premissas permitidas pela
Portaria MPS 403/2008 e conforme a realidade apresentada pelo IPER e os
Segurados, quanto aos reajustes das remunerações, dos benefícios, cumprimento
da Meta Atuarial e Hipóteses Biométricas.

3. Cálculo Atuarial

Nos termos do inciso I, art. 1°, da Lei n° 9.717/98, da Portaria MPAS
n° 4.992/99 e Lei Complementar n° 101, nos termos do art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea
“a”, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, sem necessidade de
resseguro, contemplando:

Os Benefícios do Plano;
Taxa de Juros Atuarial (Meta Atuarial) e a rentabilidade da carteira dos últimos três
anos;
Taxa de crescimento das Remunerações e o reajuste das remunerações dos
Servidores Ativos, separados por categoria, dos últimos três anos;
Taxa de Crescimento dos benefícios e o reajuste dos benefícios, separados pela
paridade e pelo reajuste do RGPS, dos últimos três anos;
  Hipóteses Biométricas (Tábuas de mortalidade, de invalidez...);
  Os Regimes Financeiros;
  Distribuição Estatísticas, contendo:

- Separação dos Segurados (Servidores Ativos, Inativos e Pensionistas);
- Distribuição dos Servidores Ativos por Sexo;



- Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil;
- Distribuição dos Servidores Ativos por Sexo e Atividade;
- Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária;
- Distribuição dos Servidores Ativos por Remuneração;
- Distribuição dos Servidores Ativos por Aposentadoria Futura;
- Distribuição dos Servidores Ativos por Cobertura de Pensão por Morte;
- Distribuição da Responsabilidade Atuarial por tempo de benefício a
conceder;
- Distribuição por tipo de Benefício Concedido;
- Distribuição da Expectativa de Temporariedade dos Aposentados;
- Distribuição da Expectativa de Temporariedade das pensões por Morte;

 Análise de sensibilidade das Reservas Matemáticas;
 Distribuição da iminência de aposentadorias a Conceder;
As reservas matemáticas e a Compensação Previdenciária
As Alíquotas de Equilíbrio Financeiro e Atuarial;
O Plano de Custeio e a Distribuição das Alíquotas;
Equilíbrio Financeiro;
As Reservas Matemáticas e a compensação Previdenciária;
Análise de sensibilidade das Despesas (Previdenciária x assistencialismo)
 Previsões Matemáticas Previdenciárias;
 Balanço Atuarial;
 Evolução das Provisões Matemáticas Previdenciárias;
 Comparativo Atuarial dos últimos três anos;
 Comportamento Demográfico (servidores ativos, inativos e pensionista);
 Comportamento Financeiro e socioeconômico
 Comportamento Estatístico;
 Comportamento entre Receita e Despesas;
 Comportamento das Alíquotas de Contribuição;
 Meta Atuarial;
 Geração Futura
 Critérios de Projeção para novos servidores;
 Reservas Matemáticas;
 Alíquotas de Equilíbrio Financeiro e Atuarial.
 Parecer Atuarial;
 Característica do Plano;
 Base Atuarial;
 Resultados Obtidos;
 Compensação Previdenciária;
 Contribuição dos Inativos e Pensionistas;
 Ativos Garantidores;
 Meta Atuarial;
 Base de dados e demais informações;
 Estatísticas dos Segurados;
  Déficit Atuarial;
 Financiamento do Déficit Atuarial (Plano de Amortização);
 Plano de Custeio;
 Projeção Atuarial;
Assessorar nas alterações e modificações no equilíbrio financeiro e atuarial do
IPER, sendo realizado um estudo atuarial do impacto do plano de cargos e salários
do Estado de Roraima, sempre que solicitado pelo gestor.
Emitir nota técnica de impacto previdenciário das alterações nos planos de cargos
e carreiras do Estado vinculados ao IPER, por plano de cargos e por categoria
profissional.



Realizar o estudo para implantação da previdência complementar, quando
solicitado.
Realizar assessoria e estudo atuarial quando da aprovação da reforma
previdenciária de regras diferenciadas de aposentadorias conforme proposta da
reforma, quando solicitado.

 

3.1Deverá auxiliar na elaboração da LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, com base nas informações do Cálculo atuarial;

 

3.2Projeção Atuarial e Fluxo Atuarial

Conforme previsto na Lei de responsabilidade fiscal nos termos do art.
53 § 1°, inciso I, projetando as receitas e despesas do fundo, para preenchimento do
DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial.

 

​3.3 Nota Técnica Atuarial

Elaboração da Nota Técnica Atuarial em conformidade com a Portaria
MPS 403/2008 e as disposições da SPPS, no caso de Avaliação Atuarial inicial ou
alguma mudança da Metodologia do Cálculo Atuarial;

 

3.4 Nota Explicativa Atuarial

Contendo informações, tabelas e gráficos, explicando alterações do
Plano de Custeio, das Provisões Matemáticas e do Déficit Atuarial, de um ano para o
outro, caso necessário;

 

3.5. DRAA

Preenchimento do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação
Atuarial, conforme a Portaria MPS 403/2008, na plataforma CADPREV,
disponibilizada pela Ministério da Previdência Social.

 

3.6. Projeto Do Plano De Custeio

Elaboração do Plano de custeio, visando a modificação do Plano de
Custeio, conforme modelo disponibilizado e recomendado pela SPPS.

 

3.7. Demonstração Da Viabilidade Orçamentária E Financeira

Elaboração de Estudo de Viabilidade Orçamentária e Financeira do
Plano de Amortização do Déficit Atuarial, exigido pela Portaria MPS 403/2008, para
verificação de seu impacto sobre a gestão fiscal do ente federativo, inclusive dos



impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 (LRF);

 

3.8. Envio Da Reavaliação Atuarial

Envio da Reavaliação Atuarial em pdf, via e-mail, contendo toda a
descrição do Cálculo Atuarial e uma planilha com todas as tabelas contidas na
Reavaliação;

 

4. Organização De Documentos Para Auditoria

Auxílio através de e-mail e/ou telefone, na organização de documentos
exigidos para Auditoria dos órgãos supervisores (SPPS - Secretaria de Políticas de
Previdência Social e Tribunal de Contas), referente a Reavaliação Atuarial vigente no
contrato.

Na data base da avaliação atuarial em 31/12/2021, o IPER no total
19.789 vidas, sendo:

Na data base da avaliação atuarial em 31/12/2020, o IPER no total
18.752 vidas, sendo:

 

Informamos que os serviços são prestados com competência, zelo
profissional e de forma satisfatória.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Administração e Finanças, em 17/03/2023, às 13:28, conforme
Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 8053892 e o
código CRC A5227611.
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Município de Jucurutu/RN 

Contratação Direta nº 001/2025 

Declaração 

 

 

Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. 

CNPJ 08.401.147/0001-03 

Rua Dr. Tirso Martins 100, conjunto 616, Vila Mariana – São Paulo – SP – CEP 04120-050 

Telefone/fax (11) 5083-9734, Celular: (11) 9.9363-8977 

exacttus@exacttus.com.br – www.exacttus.com.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 
Ao, 

Município de Jucurutu/RN 

 

Contratação Direta nº 001/2025 

Processo Administrativo n° 03020002/2025 

 

 

A empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.401.147/0001-03, com 

sede na rua Dr. Thirso Martins, 100, Conj. 616, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.120-

050, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Wilma Gomes Torres, infra-assinado, 

portadora da Carteira de Identidade nº 7.757.361-4 e do CPF/MF nº 996.228.748-00, para os fins 

de classificação de sua proposta neste Processo Licitatório, em cumprimento ao disposto no art. 

14, IV da Lei nº 14.133/2021, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que NÃO SE 

ENQUADRA EM NENHUMA DAS SITUAÇÕES ABAIXO DESCRITAS QUE 

IMPORTE NA PRÁTICA DE NEPOTISMO: 

 

1 - vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores do Município de Jucurutu/ RN e com servidores 

Municipais ocupantes de cargo efetivo ou comissionado que desempenhem função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

 

2 - que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

  São Paulo, 24 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________ 

Wilma Gomes Torres 

Sócia Administradora 

 

 

Exacttus Consultoria Atuarial Ltda EPP 

CIBA 111 

 

 

 


